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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INCENTIVO FISCAL COM REDUÇÃO DE ATÉ 40% DO IPTU, IBTI
(Conforme a Lei complementar N° 327/2015 e no Decreto N° 1.506/2017)

SISTEMA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO:

1. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Jurídica
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF do representante legal da empresa/instituição;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte – empresa/instituição e representante legal (emitido no site da Prefeitura);
e. Contrato Social atualizado da empresa/instituição;
f. Cartão CNPJ atualizado;
g. Fatura de energia elétrica atualizada;
h. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no aplicativo/site da concessionária de energia);
i. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
j. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
k. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
l. ART/TRT de Projeto e Execução/Instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaico;
m. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
n. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
o. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas).

2. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Física
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte (emitido no site da Prefeitura);
e. Fatura de energia elétrica atualizada;
f. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no site da concessionária de energia);
g. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
h. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
i. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);

j. ART/TRT de Projeto e Execução/Instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaico;
k. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
l. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
m. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas).

GERAÇÃO COMPARTILHADA:
1. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Jurídica
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF do representante legal da empresa/instituição;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte – empresa/instituição e representante legal (emitido no site da Prefeitura);
e. Contrato Social atualizado da empresa/instituição;
f. Cartão CNPJ atualizado;
g. Fatura de energia elétrica atualizada;
h. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no aplicativo/site da concessionária de energia);
i. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
j. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
k. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
l. ART/TRT de Projeto e Execução/Instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaico;
m. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
n. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
o. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
p. Documento jurídico comprovando a solidariedade e proporção de participação entre os integrantes da geração compartilhada.

2. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Física
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte (emitido no site da Prefeitura);
e. Fatura de energia elétrica atualizada;

f. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no site da concessionária de energia);
g. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
h. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
i. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
j. ART/TRT de Projeto e Execução/Instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaico;
k. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
l. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
m. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
n. Documentos jurídico comprovando a solidariedade e proporção de participação entre os integrantes da geração compartilhada.

AUTOCONSUMO REMOTO:
1. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Jurídica
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF do representante legal da empresa/instituição;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte – empresa/instituição e representante legal (emitido no site da Prefeitura);
e. Contrato Social atualizado da empresa/instituição;
f. Cartão CNPJ atualizado;
g. Fatura de energia elétrica atualizada;
h. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no aplicativo/site da concessionária de energia);
i. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
j. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
k. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
l. ART/TRT de Projeto e Execução/Instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaico;
m. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
n. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
o. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
p. Comprovante de vínculo da unidade geradora com o proprietário do imóvel onde será compensado o benefício.


2. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Física
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte (emitido no site da Prefeitura);
e. Fatura de energia elétrica atualizada;
f. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no site da concessionária de energia);
g. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
h. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
i. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
j. ART/TRT de Projeto e Execução/Instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaico;
k. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
l. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
m. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
n. Comprovante de vínculo da unidade geradora com o proprietário do imóvel onde será compensado o benefício.

AQUECIMENTO SOLAR DE ÁGUA:
1. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Jurídica
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF do representante legal da empresa/instituição;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte – empresa/instituição e representante legal (emitido no site da Prefeitura);
e. Contrato Social atualizado da empresa/instituição;
f. Cartão CNPJ atualizado;
g. Fatura de energia elétrica atualizada;
h. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no aplicativo ou site da concessionária de energia);
i. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
j. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
k. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);


l. Parecer técnico emitido por um profissional qualificado e registrado no conselho regional (CREA/CONFEA) que ateste as variáveis VAQ e VAF (conforme decreto nº 1.506/2017, art. 2° incisos IX e X);
m. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
n. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
o. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas).

2. Unidades Consumidoras Grupos A e B: Pessoa Física
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte (emitido no site da Prefeitura);
e. Fatura de energia elétrica atualizada;
f. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no aplicativo ou site da concessionária de energia);
g. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
h. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
i. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
j. Parecer técnico emitido por um profissional qualificado e registrado no conselho regional (CREA/CONFEA) que ateste as variáveis VAQ e VAF (conforme decreto nº 1.506/2017, art. 2° incisos IX e X);
k. Termo de Habite-se do imóvel requerente;
l. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
m. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas).











DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INCENTIVO FISCAL COM REDUÇÃO DE ATÉ 25% DA OUTORGA ONEROSA
(Conforme a Lei complementar N° 327/2015 e no Decreto N° 1.506/2017)

1. Pessoa Jurídica
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF do representante legal da empresa/instituição;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte – empresa/instituição e representante legal (emitido no site da Prefeitura);
e. Contrato Social atualizado da empresa/instituição;
f. Cartão CNPJ atualizado;
g. Fatura de energia elétrica atualizada;
h. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no aplicativo ou site da concessionária de energia);
i. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
j. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;
k. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
l. Parecer técnico emitido por um profissional qualificado e registrado no conselho regional (CREA/CONFEA) que ateste as variáveis VAQ e VAF (conforme decreto nº 1.506/2017, art. 2° incisos IX e X);
m. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
n. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
o. Termo de compromisso obedecendo aos ditames do art. 9°, da Lei complementar n° 274, de 28 de dezembro de 2012.
p. Processo do termo de habite-se.

2. Pessoa Física
a. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
b. Documentos Pessoais – RG e CPF;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte (emitido no site da Prefeitura);
e. Fatura de energia elétrica atualizada;
f. Demonstrativo de compensação de energia injetada atualizado (emitido no site da concessionária de energia);
g. Parecer técnico de consumo de energia (em caso de construções que possuam o habite-se em período inferior a 1 ano);
h. ART/TRT do Parecer técnico de consumo de energia;

i. Relacionamento Operacional (Contrato entre a concessionária de energia e o contribuinte);
j. ART/TRT de Projeto e Execução/Instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaico;
k. Notas fiscais de aquisição de bens e produtos (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
l. Notas fiscais de serviços de instalação (emitida por empresa ou profissional autônomo no município de Palmas);
m. Termo de compromisso obedecendo aos ditames do art. 9°, da Lei complementar n° 274, de 28 de dezembro de 2012.
n. Processo do termo de habite-se.
























DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INCENTIVO FISCAL COM REDUÇÃO DE 50% DO ISSQN
(Somente para empreendimentos no ramo de geração fotovoltaica)
(Conforme a Lei complementar N° 327/2015 e no Decreto N° 1.506/2017)

1. Requerimento (Padrão Resolve Palmas);
2. Documentos Pessoais – RG e CPF do representante legal da empresa/instituição;
3. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Imóvel (emitido no site da Prefeitura);
4. Certidão Negativa de Débitos Municipais do Contribuinte – empresa/instituição e representante legal (emitido no site da Prefeitura);
5. Contrato Social atualizado da empresa/instituição;
6. Cartão CNPJ atualizado;
7. Alvará de funcionamento do requerente;
8. Apresentar CNAE(s) referente(s) à projetos, obras e instalações destinadas à fabricação, comercialização e distribuição de componentes para os sistemas de energia solar (conforme decreto nº 1.506/2017, art. 5° incisos I e II).
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